INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da criação da Terceira Vara Cível e Criminal na Comarca de Lorena, e, em sendo viável tal criação, que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição, no exercício da iniciativa prevista no inciso IV do artigo 70 da Constituição do Estado. 
JUSTIFICATIVA

< O município de Lorena, importante cidade do Vale do Paraíba, com mais ou menos 350 advogados inscritos e aproximadamente 100.000 habitantes, conta com apenas duas Varas Cíveis e Criminais, onde atuam dois Juízes e dois Promotores Públicos. Em decorrência deste pequeno número de Varas, o serviço cartorário se tornou restrito, prejudicando o andamento processual. 

Como parâmetro, podemos tomar as vizinhas cidades de Cruzeiro e Guaratinguetá, que possuem aproximadamente a mesma população e já foram beneficiadas com a instalação da terceira e quarta Varas. 

Além disso, algum tempo atrás, a implantação da terceira Vara no município de Lorena já havia sido deferida pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Não podemos esquecer, também, que a referida implantação irá agilizar a prestação jurisdicional do Estado e ainda gerará captação de empregos e renda para o município;

Por fim, devemos ressaltar que o presente pedido também é vontade da Câmara Municipal de Lorena, que aprovou por unanimidade Moção de Apelo, com os mesmos fundamentos.
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Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT

SPL - Código de Originalidade: 703590 230307 1840


